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AGENDA



Histórico e Contextualização (I/II)

• Exigência aplicáveis desde a 1ª Rodada de Licitações, em 1999

• Detalhamento dos compromissos e rigidez no controle (certificação) 
crescentes ao longo do tempo

Criação da CCL



Principais aspectos da sistemática vigente de CL (R7-R13):

i. Critério de julgamento no leilão

ii. Ausência de foco e baixa flexibilidade da Tabela de Ofertas

iii. Ausência de Instrumentos de Incentivo

iv. Sistema de Certificação de Terceira Parte

Negativo

Positivo, mas necessita de aprimoramentos

Histórico e Contextualização (II/II)



 Objetivos

 Elevar a competitividade da cadeia produtiva de fornecedores

 Estimular a engenharia nacional

 Promover a inovação tecnológica em segmentos estratégicos

 Ampliar a cadeia de fornecedores de bens, serviços e sistemas 
produzidos no País

 Ampliar o CL dos fornecedores já instalados

 Estimular a criação de empresas de base tecnológica

Processo de discussão da “Nova PCL”
Decreto 8.637/16 – PEDEFOR (I/II)



 Atuação:

 Participação de diferentes órgãos de governo

 Diálogo com os diversos agentes

 Implementação de incentivos e bonificações 

 Definição de segmentos estratégicos

 Acompanhamento permanente em prol de uma 
política bem sucedida

Discussão das 
regras R14

Futuro

Processo de discussão da “Nova PCL”
Decreto 8.637/16 – PEDEFOR (II/II)



 NOTAS TÉCNICAS:

 Exclusão das exigências de CL para Áreas Inativas com 
Acumulações Marginais

 Retirada do CL como critério de apuração das ofertas

 Aprimoramento das tabelas de compromisso de CL nas próximas 
rodadas de licitação

 Incompatibilidade do Waiver com compromissos de CL por 
macrossegmentos

 SUBSÍDIO para definição dos percentuais de CL na 14ª Rodada 
de Licitações (exploração)

Subsídios da ANP ao PEDEFOR



 Maior atratividade das áreas ofertadas

 Redução do potencial de multas aplicadas

 Maior adequação às formas distintas de contratação

 Maior sinergia entre CL e P,D&I

 Desenvolvimento de fornecedores competitivos em 
escala mundial

Melhorias esperadas 
com o Novo Modelo



• Desequilíbrio de forças entre as principais partes 
envolvidas

• Falta de avaliação prévia do impacto das decisões
• Aumento da burocracia
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• Mecanismos de incentivo e bonificações eficazes
• Políticos
• Definição de métricas para acompanhamento dos 

resultados
• Aprimoramento contínuo da PLC
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Riscos e Desafios



• Acórdão nº 3072/2016: determinou à ANP 
regulamentação do mecanismo de isenção (waiver) no 
prazo de 180 dias

• Status atual: minuta de Resolução já elaborada pela CCL, 
e analisada pela Procuradoria Federal junto à ANP

• Previsão de consulta pública em Abril

Auditoria – TC 030.511/2015-1



Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Coordenadoria de Conteúdo Local – CCL

Av. Rio Branco, 65 - 18º andar - Rio de Janeiro – RJ – Brasil

Tel.: (55 21) 2112-8535/6330
ccl@anp.gov.br
www.anp.gov.br
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